
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

"Projeto de Decreto Legislativo n2 007/85"

APROVA'DO
Em ta e Votava

Sessão do

Sumula: —Dispú sabre Subs{dio de
Vereadores da Camera Mu—

ni ci pai de Ang61ica—HS.,
e da •outras providânci —

Em 2.7

go 20

A Mesa da

fixa

CamaraMunicipal de Ang61ica—MS., no uso de su—
çoas, Submete a apreciação dos edis da Câmara
de Ang61Lce—MS.,o seguinte Projeto de Decreto'

0 0 Subs{dio de Vereadores de Camara Municipal'
a, Estado de Mato Grosso do Sul, baseado no SL.&
Deputados Estaduais de Mato Grosso do Sul.

O SubsfdiO em parte Pixa a parta variável.
ws arta Variável 6 compreendida pelas SassÕasOrdA

na as durante o mâa.APROVÁôO
EM arte Variável somente sera remunerada mediante'

mparacimento do Vereador nas Sessoes.

nta serao remuneradas quatro Sassas Ordinári—SESSÃO'

Artigo —

Artigo 5" —

or mas.
ente exerc{cio de 1985, no perfodo da abril a

'unho, a fixaçao do Subsfdio dos Vereadores obedecerá 0
segui nta:

a) Parte Fixa: 422B.455(Duzantos e vinte.e oito
centos e cincoenta e cinco cruzeiros).

b) Parte a cincoenta mii cru—
zeiros)

Para o corrente axerc{cio de 1985, no per{odo de áulho a
setembro, a Exação do Subs{dio dos Vereadores obedecerá'
o seguintat

a) Parte Fixa:— 3303.969(Trazantos e tras mil, novecentos
e sessenta e nove cruzeiros).

b) Parte 3340.000 (Trezentos e quarente mil
cruzeiros)

Para o corrente exercfcio de 1985, no perfodo de outubro'
ate ul terior determinaçao, a fixação do Subs{dio dos Varg




